
PORTARIA Nº 86, DE 19 DE ABRIL DE 2021.

Exonera o(s) funcionário(s)  abaixo relacionado(s) por
se  desligar(em)  de suas  atividades  da(s)  respectiva(s)
unidade(s).

O PRESIDENTE da Fundação Municipal de Saúde de Canoas – FMSC, no uso
das atribuições  conferidas pelo artigo 25 do Decreto n° 863, de 26 de dezembro de 2011,  que
regulamenta a Lei n° 5565, de 30 de dezembro de 2010,

DECIDE:

Art. 1° Exonerar o(s) seguinte(s) funcionário(s) abaixo relacionado(s) por se desligar(em) de suas
atividades da(s) respectiva(s) unidade(s).

Matrícul
a

Nome Cargo Lotação Data
Admissão

Data
Desligamento

286
CAMILA 
CRISTIANETTI

Enfermeiro –
40hs

CSF São
Vicente

16/09/2014 12/04/2021

10037
NATÁLIA 
ZANELLA 
MARQUES

Estagiária SEDE 10/06/2019 12/04/2021

1393 GIANE SILVEIRA Farmacêutico SEDA 22/10/2019 12/04/2021

329
ALINE 
AUSTRELINO 
ATAÍDE AMORIM

Médico
Generalista -

40hs
UBS São José 15/01/2015 14/04/2021

1658
THAÍS HIPÓLITO 
NASCIMENTO 
FERREIRA

Técnico em
Enfermagem –

40hs

CSF Estância
Velha

19/10/2020 14/04/2021

1748
LIANE PEREIRA 
DA SILVA 
KNEVITZ

Enfermeiro –
40hs

CSF
Guajuviras

14/12/2020 16/04/2021

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Canoas, dezenove de abril de dois mil e vinte e um.

                  ________________________________
Luiz Carlos Brasiliano Ferreira

Diretor Presidente
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